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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.115-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.al.go.leg.br

Ofício nO740-P
Goiânia, 24 de agosto de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
nO329, aprovado em sessão realizada no dia 16 de agosto do corrente ano, de autoria do nobre
Deputado DR. ANTONIO, que declara de utilidade pública a entidade que especifica.

Atenciosamente,

http://www.al.go.leg.br


ESTADO DE GOI)..s
ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 329, DE 16 DE AGOSTO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

. A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública o PROJETO SUPRIR, Associação
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO23.282.807/0001-60, com sede
no Município de Trindade - GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGIS
agosto de 2016.

ADO DE GOIÁS, em Goiânia, 16 de
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PODER EXECUTIVO
fAtoS.Do:eOQER!EXEêu'tl'lol

LEI N° 19.446, DE 09 DE SETEMBRO DE 2016.

Mera a lei nO 19.037, de 08 de O\It\lbro de

2015, que Institui a PoIltlca Estadual de

Aleitamento Matemo.

A ASSEIIBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁs, nos

tenna. do art. 10 da Constltuiçlo eltaetual, decrelll e eu •• ndono a "'QuInta lei:

Art. ,. A lei rf 19.037. de 08 de outubro de 2015, pana a vigorar

acrescida do aegulntl artigo:

-Art. ~-A Todo eslI~lecimento •••• im cona!derado local fechado ou

aberto, dntlnado • c:om'rdo, euttura. Jazer ou preltliÇlO de urvlço

pQbIioo ou privIMto deve permitir o aleitamento matemo,

Independentemente di exilt6nd. de "real segreglClaa para eue nm.

f 1.VETADO.

'''VETADO,'(NR)

M 2. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçlo.

PAUCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE aOIAs., em GoIAnla.

09 •• ~ •• 201•. ' ••••• R...,_.
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.447, DE 09 DE SETEMBRO DE 2016.

DItpOe 50bfe a obrigatoriedade de InltalaçAo de

alerta lonoro nu Impnllas de mineraçto que

ponuem t.rragena ct. r'ljeltof no E.tado de

Gol' •.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁs, nos tefrnot

do art. 10 di eonlUtulçAO &t8dual, dectetIi. lU sanciono. seguinte Lei:

Art 1- ~ obrIg.t6ria. em todos c.tmpl'MlndlrntntOl dliIImlneraçll) que

envolvam barrag"" d. rejeitol .uje~M • fIscIlimçIo do E8t8do de GoIãs, nos

termos da lei fedem n- 12.334, de 20 da setembro de 2010, 11eprnenlaçlO de

estr8t'ola • melo de dlvul;açio e .lertli p.rlI •• comunidades potenclalment.

lIfetadn em tltuaçIo deiemergtncl'.

Partgrafo único. A dlvulgaçlo e alerta de que trata o captA te da~.

preferencialmente, pele lnS1ll1açlo de alerta sonoros n.s comunldMtu

potencialmente .fttldaa para .vlto de OCOrT6ndllou ImIntncla de acidentes.

Mo ,. O dcIscumpr1mentodo diapoeto nea1:JIlei aujeilarj o jnfratof ••

plnllidade$ prevlstaa na lAj ri' 8.Q6;. de 13 de Julhodi 1WO.

PALÁCIO DO OOVERNO DO ESTADO DE OOIAS, em
GoIAnla, 09 de fUÍVtrJILe de 2016, 128' da República.

MARCONI RMEIRA PERILLOJ1JHIOR
JoMoElitotlcs.F~.IúniCIr
Lta Botra- cs. t.kxn

LEI N° 19.449, DE 09 DE SETEMBRO DE 2016.

lnstllul o Dia Eatldual doa Profisslonaia de

.Coaehlng•• de ProgramlllçAONeurofingulstlca.

A ASSEMBlEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

do art. 10 da eonatituiçAo Estaduel. decreta e eu unciono. aeguinle lei:

Art. 1- FicIIlnttituldo o OI. esladu,l doe ProftN;lonala de .Coachlng. e

de Programlçlo NeurolinguJatiCII(PNL), ••• ~. anualtnanla, no dia 12

de novembro.

Art. ~ eata lei entra em vigor na data de SUl publicaçlo.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE COI;"8,

Goiênla, 09 de ~de 2018, 128° da Repl,jbllea.

MARCONI FERREIRA PERIUO JÚNIOR
Raquel Flguell*lo Alenandri Telxelrll

LEI N° 19.450, DE 09 DE SETEMBRO DE 2016.

AfIefa. LIIJrf' 18.807. de De de abrOde 2015. que

IMtltli • Poll11cl EsI.dual de AcolhImento e

Assistenc1a i Mulher VltIm. d. V10Itnda • di

outrlls prcMdAndn.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. noetermoa

do art. 10d. Consütulçlo EatadUlI. decretl. eu aaneIOno'legulnlt Lei:

Art. 1- O .rt. 2Dd. la' ri' 18.807. de og de abril de 2015. p•••• I

vigorar IICrescidodo seguinte incIIo:

DECRETO N° 8.749, DE 12 DE SETEMBRO DE 2016.

AU!OlizII • METROBUS - Transporte

Coletivo SA. - • Integrllr o Cons6rcio

da Rede Metropolitana de Transportes

CoIetivóI d. Grande GoiAnia.

O GOVERNADOR DO ESTAOO DE GoIÁS. no uso de suas

atribulç6es conatltucionalS e teneio em vl8ta o que consta da Lei n. 19.217. de 11

de janeiro de 201e,

DECRETA:

Art. 1- Fiel • METROBUS - Transporte CoIelivo S.A .• pessoa

jurldica de direito privedo. constitulda sob I forma de aociedede d. economia

mlata. inscrita no CNPJIMF sob On- 02.392.4591OOO1..Q3,aediedl em Goilnia; na

Rua Patrt.rca. rf 299. Vila RegIna. CeP 1••.••5~10. autorizada a Integrar o

Conaórclo da Rede Metropolitana de Transporles Coletivos da Grande Goiânia.

Inscrito no CNPJlMF aob o n. 10.636,1"2JOOQ1-Q1,MdladO neata capital, n8

Avenida lodependtncla. n. 4.533. Qd. 134.lt. 31, CEP 74.055-055. centro.

Art. ~ lu disposic;ON do art. 1- nêO Interferem nas formalidades a

que estA IUjeitl a METROBUS - TI'IMpOr1:e Cotetlvo SÃ.. no tmblto da lU'

organlzaçlo edmà'llatratw.. para realizar a integràÇlO ali prevtsta.

Art. ]O Este Decrelo entr,a-en'\vigor na data de sua publicaçao.

PALÁCIO DO GOVERIlIp D() ESTADO DE Got.4s, em GOilnia •

.~ \2 de ~..Q de2'M@.,128"daRepública.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO N° 8.750, DE 12 DE SETEMBRO DE 2016.

Introduz alteraçAo no Decreto rP 8.676,
de 23 de junho de 2016.

o GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suaa atribuiçOel conatltuclonais e legais.

DECRETA:

Art. 111.O f 3i do art. 111.do Decreto ~ 8.676. de 23 de junho
de 2016, passa a vigorar com a seguinte redaçlo:

.M.1•..." .

Art 2" O descumprimento da nonna conatanl!l do .rt. 1. deatl Lelser6

punido com mub d16,. no valOrde R$ 10.000,00 (dez mil reais).

P.r6grafo <mico.R.gulamento podert ~r Indlce ofidIll de c:orr-çIo

monetAri. pari atullluçIo do valor da multa prevista no caput.

Art ~ O CUfl'1)rimentodo dtspollo MlIta LeI fa sujeito. flacallzaçlO

prevIstaIno art. S- da lei federll rf 12.334. de 20 de selemtH'o de 2010.

.Art.r , , , ,.., , .

VIII - divulglr n.. "nldades de NOd. p(jbflcal 111prtvadn a

Obrigatoriedade de realllaylO d. notlflcaçlo comp"'lÓrta prevat. na

LIIf federal n- 10.n8. de 2" de novembro de 2003. nos termos di

•• apeclMl regulalT*rt.llçlo r.dlr1lil .• (NR)
Goltnla.

I 3' O lubsldio fln.nuiro con1ido no CalUio MetrobtJs • apllcâlllll
ptn~~""*doEbU:JAnIIInguera.IlJIS~ .•(NR)

Atl 2' Este Deaem entnl em vigor na data de aua publiçaÇlo.

\
~ PALÁCI2 "1'.G0vliRtiO DO ESTADO DE GOlAS, em
"de pjJ.J.tlW':(J de 2016.12811da RepübHca.

Art .•• - Etol. lei entra em vigor apóe ~ 60 (._nla) dia. de

•..•-
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GolAs, em

GoiAniB. 09 d. ~ de 2016, 1280 da RepúbliClil,
MARCOHI fERREIAA PEAA.lO JUNIoR
\IIrlw' •• 6aft~

LEI N° 19.448, DE 09 DE SETEMBRO DE 2016.

Estabelece o atendimento prIor1tãrlo a etlJnçaa.

adolescenlee e conselheiro. tutela.... na.

Dtlegaclal di Polk::la 8 nos Institutos MiMtlc:oa

Legais do Estado de GolAs.

A ASSEMBLEIA LEOISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos Iermoa

do .rt. 10 d. ConstiMçlo Eatadual. deorela • eu aanelono a &egufnte lei:

Art. 1. Fita anegurado o tratamanto pIIorft8rk) 11 crianças.

~ e conMihelrollutelares, no exercido de sua funÇlO, nu Delegadaa

d. Poflcill. noa InstltutOl M6dkx» legais do Estado de GoIãs.

Art ~ As crianças e adoI.conta vitima de vIoI6ncla deverlo

aguardar atencirnento, umptl!l que poiIIfvel. em Iocall'Ql!lrvado na Delegacia. de

Policia do Ealado de Goiú.

Par$graro Clnico.sert evItadO qualquer tipo de atentacJo • dignktacle,

Imagem ou identidade di allnça oulldolacente.

Art. 2" Estl Lei tntr1I em vigor na d.ta de tua publlcaçAo.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GoIÁs, em

GolAnia, 09 d. ~.ede 2018, 12&- da República.

UARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
Leon.rdo Mour. 'Vilela

LEI N° 19.451, DE 09 DE SETEMBRO DE 2016.

o.dara dt utllidad. p6bl!'ca • entidade que •• peclftca.

A.ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁS. nos tennoe

do art. 10 da Constltulçlo Estadual. decreta •• u sanciono a seguinte LeI:

Art. 1. Fiei dedarado de utlIidada pública o PROJETO SUPRIR,

uaoclaÇlo Inacrltl no Cadastro Nacional di Peaaoa Jurld1cI (CNPJ) aob o ri'

23.282.80711lOO1-60.com tecle no Munlefplo de Trindade. 00.

Art. r Eata lei entra em vigor na dalll de sua publlçaçlo.

PALÁCIO ~ 0PVERNO DO ESTADO DE GOlAS,
Golaria. Og d. 1tIJ.vrrlt't0 de 2016, 12&- da Repúbllc..

MARCONl FERREIRA PERILLO JÚNIOR

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO N° 8.751, DE 12 DE SETEMBRO DE 2016.

AIIera o Oecreto n° 4.852. de 29 de
dezembro de 1997. Regulamento do
C6cllgo TribuUlrio do Ea1ado de Goiás.
RCTE •.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁs, no uso de suas
ltribuiç6u constitucionaIs, com fundamento no art. 37. IV. di ConstltuíÇao do
Estado de GaiAs. e na aUnea O( do inciso I do art. 1. da Lei nO13.453,tgg, de 16 de
abrtl de 1999. tendo em mtil o que consta do Proo~lSo n02016ooo13003019,

DECRETA:

M. 1. O dispositivo mlante enumerado do Anexo IX do Decreto n°
4.852, de 29 de dezembro de 1Q97. Regulamento do C6dlgo Trlbutjrlo do Estado
de Goii. - RCTE • paa•• a vigorar com. seguinte altercaçlo:

.Ar1.12 ..•.. " ...••....

VIII • para o eatlbeledmento remetente na operaçAo interestadual
com miho destinado i indusbializaçAo. o equlvalenle à aplicaçAo de
8% (aeiI por c.ntol sobr. o lIalor da base de cálculo. obserllaao o
segulnt. (Lei rf 13."53199 •• n.1°, I. 'i'):

c) o beneficio previsto neste Inciso Ilplica-se cumulativamente com a
reduçAo da base de cAlculo previal. no Inciso VIIl, slinea 'b', do art.



I,.

la! ESTADO DE GOIÁS5, ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

~

Goiânia, 14 de setembro de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.

DA COSTA
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